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ATA DA 9º REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA MULHER SERRANA – COMMUS 

Aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, nas 
dependências da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – SEDIR, 
realizou-se reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher Serrana 
(COMMUS), de forma presencial, com a participação de dez conselheiras 
representantes da sociedade civil organizada, três do poder público. Registraram 
ausência, com as devidas justificativas: a conselheira Rosana Lilian Fagundes, 
Presidenta do Conselho, que se encontrava em período de férias; a conselheira Maria 
Aparecida Ferreira Pinto, que estava participando de Conferência Estadual da 
Assistência Social; e a conselheira Derliane de Oliveira Damasceno, que se encontrava 
em viagem previamente agendada. Pela Sociedade Civil Organizada, estiveram 
presentes: Kelly Cristina Caldeira Falcão (CRC/ES), Eusabeth Ferreira das Mercês 
Vasconcelos (AMUS), Maria Natalia Rodrigues de Sousa (FAMS), Maria de Fátima G. 
da Rocha Moraes (SINTRACONST), Edinalva Vidal (SINDSAÚDE), Fábia Maria Duarte 
de Abreu e Elci Lobão Medeiro (SINDIUPES), Creuza Costa Viana (APRUMUS), Sandra 
Regina Bezerra Gomes e Silvana da Silva Cerqueira (Casa da Mulher). Pelo Poder 
Público, participaram: Jussara Abreu Silva (SEPPOM), Hozana Azevedo Rocha 
(SEDIR) e Heliamar Laura L. Raymundo (SETER). A reunião foi iniciada às nove horas 
pela conselheira Fábia Maria Duarte de Abreu. A reunião teve como pauta principal o 
planejamento das ações do mês de novembro, alusivas aos Dezesseis Dias de Ativismo 
pelo Fim da Violência contra as Mulheres e à Campanha do Laço Branco – Eles por 
Elas. Durante a reunião, foi discutida a programação de atividades a serem realizadas 
entre os dias vinte de novembro e dez de dezembro, contemplando datas simbólicas 
como o Dia da Consciência Negra, o Dia Internacional de Combate à Violência contra 
as Mulheres, o Dia do Laço Branco e o Dia Internacional dos Direitos Humanos, 
ressaltando-se a importância do alinhamento das ações com os calendários nacional e 
estadual. No âmbito da Campanha do Laço Branco, definiu-se que as ações voltadas 
ao público masculino terão abordagem objetiva, com a produção de vídeos curtos 
incentivando a adesão à campanha, os quais serão divulgados gradualmente nos canais 
institucionais. Ficou estabelecido que o lançamento oficial da campanha ocorrerá no dia 
vinte e cinco de novembro, no âmbito da Prefeitura. Também foram tratadas ações 
educativas em escolas, com destaque para atividade a ser realizada no dia dezoito de 
novembro, voltada a alunos do sexo masculino, com foco na discussão sobre 
masculinidades, machismo e prevenção da violência contra as mulheres. Outras 
atividades previstas incluem a exibição de filme temático e ações em parceria com 
instituições, cujas datas ainda serão confirmadas. Como encaminhamentos, ficou 
definido: a finalização do calendário oficial das atividades; a produção dos materiais 
audiovisuais e informativos; a confirmação dos locais e horários das ações; e a 
articulação com as secretarias e instituições parceiras para apoio logístico. Eu, Laysa 
Mery Boa Morte de Melo, secretária executiva do COMMUS, redigi a presente ata, que 
depois de apreciada e aprovada será assinada por mim e pela secretária do Conselho 
Fábia Maria Duarte de Abreu. 
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Serra – ES, 23 outubro de 2025. 

 

Fábia Maria Duarte de Abreu 

Secretária do Conselho  

 

 

Laysa Mery Boa Morte de Melo 

     Secretária Executiva 
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Plenária Ordinária de 2025 

           C O N V O C A T Ó R I A 

A Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher Serrana – COMMUS, conforme 

estabelece o artigo 18, parágrafo 02 do Regimento Interno, convoca para reunião ordinária, 

aprovada pela atual mesa diretora, as conselheiras titulares e suplentes para a 10ª sessão 
plenária ordinária de 2025 a ser realizada no dia 23/10/2025 às 09:00hs de forma presencial 
na  sede do COMMUS – endereço: R. Maj. Pissarra, 12 - Serra Centro, Serra - ES, 29176-020 

(Casa dos Conselhos). 

 

Expediente: 
I.​ Comunicações e justificativas de ausências de Conselheiras (os); 

 

ORDEM DO DIA:  
I. Aprovação da Ata da reunião ordinária realizada no dia 25/09/2025; 

II. Proposta de programação para os 21 dias de ativismo; 

III. Explanação sobre a 5ª Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres ( Conselheira 

Penha); 

 

Informes:  
-​ Andamento dos trabalhos do plano municipal e das eleições do conselho; 

 

Contamos com a presença de todas(os) vocês. 

Atenciosamente, 

 
Rosana Lilian Fagundes Soares Fagundes 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher Serrana 
 

 

Rua Major Pissarra, 12 Serra Centro - ES -  CEP: 29176-091. 
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